
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER LEGISLATIVO DE JOIA

oríso no *.?i.. / 2023 / cnv r
Jóia, t7 de outubro de 2023.

Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito
Adríano Marangon de Líma
Jóia - RS

Assunto: Projeto de Lei ng 4.7O212O23

Senhor Prefeito,

Em atendimento a deliberação em ata da Comissão de Constituição, Justiça, Redação
Final e Desenvolvimento Social, solicita-se, COM URGÊNCIA, em relação ao Projeto de Lei

ne 4.702/2023, à Vossa Excelência para que encaminhe mensagem retificativa com
a lteração no Parágrafo
Vlll, art, 2s que ao Invés de constar remuneração, passe a constar vencimento básico.

Em anexo Parecer Jurídico ns024/2O23 e Orientação Técnica do IGAM ne 24.54212023.

Õ JV>
Luis Carlo s ouza - Nego da Gaita
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